Edital nº 1/2023   -   2
8
Edital nº 01/23   -   2

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1/2023
Comunica aos Munícipes a abertura de procedimento de inscrição VISANDO A HABILITAÇÃO, SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA NO PROGRAMA HABITACIONAL DENOMINADO A CASA É SUA – DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO PARA TODOS, DO MUNICÍPIO DE VILA MARIA, e dá outras providências.

MAICO SERAFINI BETTO, Prefeito Municipal de Vila Maria, Estado do Rio Grande do Sul, em consonância com o uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal nº 3935/2022, COMUNICA aos munícipes interessados que, no período, local e horário abaixo relacionados, estarão abertas as inscrições para seleção de famílias de baixa renda da área urbana do município em situação de vulnerabilidade social para concessão de até 50 terrenos/lotes edificados , localizados no mesmo Município, podendo ser executado o programa através de recursos livres do Município e convênios com o Governo Federal ou Estadual, de acordo com as normativas do PROGRAMA “A CASA É SUA – DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO PARA TODOS”, a Legislação Estadual, bem como, a Legislação Federal relativas aos convênios a serem celebrados entre os entes federados.

1 - OBJETO: 

1.1 – O presente edital tem por objeto estabelecer critérios e procedimentos em conformidade com as normas vigentes, para a inscrição e posterior seleção dos beneficiários a serem atendidos pelo programa, além de Promover a Política Habitacional de interesse social através da Construção de Unidades Habitacionais, garantindo o direito à infraestrutura, saneamento ambiental, mobilidade e transporte coletivo, equipamentos e serviços urbanos e sociais, buscando garantir o direito à cidade e à cidadania.
2 –LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:

2.1 - Prefeitura Municipal de Vila Maria, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Turismo, situado na Rua Irmãos Busato, nº 450, cidade de Vila Maria, RS, no período de 02/02/2023 a 18/02/2023.
3 - HORÁRIO:

3.1 - Das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira e das 07:30 às 11:30 aos sábados.
4 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

Os candidatos, no ato da inscrição, deverão comparecer pessoalmente e apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

4.1- Documento de Identidade e CPF;

4.2- Declaração de constituição de grupo familiar;
4.3- Declaração de rendimentos, inclusive de seus filhos e dependentes, se possuir;
4.4- Prova de residência no Município há, pelo menos, três anos, contados da data de publicação deste edital;

4.5- Prova de não possuir outro imóvel residencial em seu nome ou em nome de membro do grupo familiar;

4.6- A declaração de rendimentos, prevista no item 4.3 deste edital será objeto de comprovação documental, que deverá ser apresentada no ato de inscrição, bem como, posteriormente serão avaliados no ato do estudo social; 

4.6.1- Relação de documentos:

a) Carteira Profissional atualizada (se possuir) ou comprovante de emprego;

b) Último Contra cheque, sendo empregado, ou documento equivalente;

c) Declaração do imposto de renda ou declaração do contador e comprovante de inscrição como profissional no INSS, sendo autônomo;

d) Comprovante do INSS, sendo aposentado;

e) Declaração do sindicato de sua categoria, sendo feirante ou ambulante.

f) Caso o candidato e os demais integrantes do grupo familiar não possuam nenhum tipo de comprovante rendimento, a equipe do Município produzirá a termo tal circunstância, devendo informar como é obtida a renda para o sustento familiar.
4.7- A declaração de constituição de grupo familiar, prevista no item 4.2 deste edital será objeto de comprovação documental no momento da realização do estudo social por parte do Município, onde o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão de Casamento;

b) Certidão de nascimento dos filhos;

c) Documento hábil que comprove haverem dependentes.

d) Caso o candidato e os demais integrantes do grupo familiar não possuam nenhum tipo de documento, a equipe do Município produzirá a termo tal circunstância, devendo informar como e a constituição do grupo familiar daquele candidato.
4.8- Para a prova de residência, prevista no item 4.4 deste edital deverá ser apresentado um dos seguintes documentos:

a) Recibo de pagamento de luz, água, telefonia ou internet;

b) Recibo de pagamento de aluguel;
c) Matrícula em instituição de ensino local.

d) Declaração de Residência fornecida por particular, sob as penas da Lei.
4.09- Para a prova de não possuir outro imóvel residencial em seu nome ou em nome de membro do grupo familiar, prevista no item 4.5 deste edital deverá ser apresentada Declaração, sob as penas da Lei, de que o candidato se enquadra neste requisito.

4.10- Nos termos do Parágrafo único do Art. 9º da Lei Municipal nº 3.935/2022 todos os documentos produzidos pelo candidato ou que sejam produzidos através de auto declaração sujeitarão o declarante às penalidades prevista no artigo 299 do Código Penal.
4.11- O requerente está sujeito a estudo social prévio, a fim de comprovar o atendimento dos seguintes requisitos constantes na Lei Municipal nº 3.935/2022, que consistem em:
I - residir no Município há, pelo menos, 3 (três) anos;

II - possuir renda familiar não superior a 3 (três) salários mínimos nacionais vigentes à época da implementação do programa;

III - não possuir outro imóvel urbano ou rural em nome próprio ou de qualquer integrante do grupo familiar;

IV - nunca ter sido contemplado, o candidato ou quaisquer dos seus membros do grupo familiar, em outros programas de habitação popular desenvolvidos pelo Município;

V - ter os filhos em idade escolar, quando for o caso, devidamente matriculados em estabelecimentos de ensino e frequentando regularmente a escola;

VI - ser maior de idade;

VII - não ter sido proprietário de algum imóvel residencial seja rural ou urbano nos últimos 2 (dois) anos;
4.12- O estudo social previsto no item anterior será realizado na ordem de inscrição dos beneficiários.
4.13- Os pedidos de inscrição, instruídos com os documentos previstos neste artigo, acompanhado com o estudo social serão analisados pelo Conselho Municipal de Habitação para aprovação do benefício.
5 - CONDIÇÕES:

5.1 - Somente poderá se inscrever quem comprovar renda familiar mensal até 3 (três) salários mínimos nacionais, auferida na data de inscrição.
5.2 – Residir no Município de Vila Maria há, pelo menos, 3 (três anos), contados da data de publicação deste edital.
5.3 - Somente poderá se inscrever o cidadão que não tiver obtido benefício de programa habitacional popular desenvolvido no Município.
5.4 - Somente poderá se inscrever o cidadão que, quando tiver os filhos em idade escolar, os tiverem, devidamente matriculados e frequentando o estabelecimento de ensino.

5.5 - Somente poderá se inscrever o cidadão que possuir dezoito anos ou mais, na data de publicação do edital.

5.6 - A omissão ou falsificação das informações fornecidas ensejará a instauração de processo penal, por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro.

6 – DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:

6.1 – Apresentados os documentos contidos no item nº 4 deste edital, em conformidade, a Comissão Especial de inscrição e seleção apresentará o trabalho ao conselho de habitação que emitirá um termo de aptidão para o recebimento dos lotes e unidades habitacionais ao candidato beneficiário.

6.2 – Caso seja indeferido o pedido de inscrição, o candidato poderá apresentar recurso de reconsideração de indeferimento de inscrição, no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da data do indeferimento.
6.3 – Caso haja número de candidatos habilitados superior ao número de lotes ofertados, será efetuada a classificação para o recebimento dos imóveis de acordo com o previsto nos itens nº 6.4 e nº 6.5 deste edital.
6.4 – Os critérios de pontuação para classificação/desempate serão os seguintes:
	Situação
	Critério
	Valor do Critério

	Situação atual do domicílio
	Famílias em coabitação
	25 pontos

	Imóvel alugado
	20 pontos
	

	Imóvel cedido
	15 pontos
	

	Situação de composição familiar
	Monoparental feminina com ﬁlhos
	20 pontos

	Monoparental masculina com ﬁlhos
	15 pontos
	

	Casal com ﬁlhos
	10 pontos
	

	Casal sem ﬁlhos
	10 pontos
	

	Solteiro(a) / viúvo(a)
	5 pontos
	

	Situação especial
	Família com pessoa deﬁciente/especial
	20 pontos

	Família com pessoa idosa (mais de 60 anos)
	20 pontos
	

	Família com menores de 18 (dezoito) anos - cada
	5 pontos
	

	Anos de residência no Município
	Acima de 30 (trinta) anos
	30 pontos

	
	Acima de 20 (vinte) até 30 (trinta) anos
	20 pontos

	
	Acima de 10 (dez) até 20 (vinte) anos
	15 pontos

	
	Acima de 5 (cinco) até 10 (dez) anos
	10 pontos

	
	Acima de 3 (três) até 5 (cinco) anos
	5 pontos

	Cadastro anterior em chamamentos para inscrição em programa habitacional do Município
	Com cadastro anterior
	15 pontos

	
	Sem cadastro anterior
	5 pontos


   OBS: A pontuação será computada com base nos dados fornecidos na ficha de inscrição.

6.5- Para efeito da classificação mencionada no item 6.4 o peso será de 75% (setenta e cinco por cento) para a classificação final dos beneficiários e será estabelecida a denominação de PSB - Pontuação de Situação do Beneficiário, levando-se em consideração o maior grau de vulnerabilidade apurado pela soma da pontuação atingida pelo candidato.
6.6- Para aferição da NF - nota final, relativa ao PSB, será efetuado o seguinte cálculo:

NF= PSB X 75 
                       100

6.7- O peso de 25% (vinte e cinco por cento) restante a ser observado para a classificação final dos beneficiários será denominado de PES - Pontuação do Estudo Social e será obtido através do estudo social do núcleo familiar do candidato, a ser elaborado pela equipe técnica da área de Assistência Social do Município.

6.8- O estudo social de que trata o item anterior deverá produzir resultado classificatório em pontuação mínima de 0 (zero) e máxima de 100 (cem) pontos, de acordo com os critérios objetivos estabelecidos pela equipe técnica da área de Assistência Social do Município.

6.9- Para aferição da NF - nota final, relativa ao PES, será efetuado o seguinte cálculo:

NF = PES X 25
                         100
6.10- Para fins de obter a classificação final - CF, será efetuado o seguinte cálculo de pontuação: 
CF = NFPSB + NFPES.

6.11- A ordem de classificação final será decrescente, sendo contemplados os beneficiários que permanecerem classificados de acordo com o número de benefícios estabelecidos pelo Município para cada programa a ser executado.

6.12- Ocorrendo igualdade no somatório da pontuação o desempate final será efetuado através da análise da maior pontuação considerando-se os seguintes itens, sucessivamente, um a um, até que se configure o desempate:

I - anos de residência no Município; 
II - situação de composição familiar; 
III - situação especial;

IV- situação atual do domicílio.

V- cadastro anterior em chamamentos para inscrição em programa habitacional do Município 
VI - permanecendo a igualdade após a verificação dos incisos anteriores, sorteio.
7 – DA DESIGNAÇÃO DOS LOTES AOS BENEFICIÁRIOS.
7.1 – Efetuada a classificação final de acordo com o item nº 6 deste edital, será publicado o resultado final através de ata do Conselho Municipal de Habitação.
7.2 – A designação dos lotes aos beneficiários se dará através de sorteio pela Comissão Especial, em ato público, em data a ser convocada pelo Município através de Edital.
7.3 – O beneficiário celebrará contrato com o Município de Vila Maria, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 3.935/2022 e de acordo com a Minuta de Contrato anexa a este Edital. 
7.4 – Os contratos serão celebrados somente e no momento em que houver recurso próprio ou de Convênio com outros Entes para a execução do programa, não consistindo, a classificação do candidato, direito adquirido para fins de obrigar o Município a executar as obras.
7.5 – No ato de assinatura do contrato o beneficiário não poderá se encontrar com débitos junto a tesouraria municipal, sendo requisito imprescindível para a celebração do pacto estar em dia com as obrigações junto ao Município.

8 - OBSERVAÇÕES:

8.1 - Não serão cobradas quaisquer taxas ou emolumentos por ocasião da inscrição.

8.2 - No ato de inscrição será preenchido pelo entrevistador, de forma legível a correspondente “Ficha de Inscrição” do candidato, a ser fornecida pelo Município, sob pena de exclusão do certame.

8.3 - No ato de inscrição o candidato deverá preencher “Declaração”, sob as penas da Lei que preenche os quesitos constantes nos incisos I a VIII, do art. 5º, da Lei Municipal nº 3935/2022.
8.4 - A documentação dos candidatos inscritos e demais atos inerentes ao processo serão analisados pela Comissão especialmente designada através de Portaria do Executivo Municipal, que deverá levar em consideração as disposições das Leis Municipais supracitadas, especialmente os seus critérios de classificação.
8.5 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar a inscrição de qualquer um dos candidatos, cujo prazo improrrogável para efetuar a impugnação é de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do edital de classificação final dos beneficiários. Lembrando que a impugnação deverá ser realizada formalmente no setor de protocolo do município nos dias e horários de atendimento do mesmo.
8.6 – A minuta de contrato, ficha de inscrição e declarações são parte integrante deste Edital.
Divulgue-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA
EM 31 DE JANEIRO DE 2023.
	MAICO SERAFINI BETTO

	Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

_________________
Delonei Carlos Perin
Este ato esteve fixado no painel de publicação no período de 02/02/2023 a 18/02/2023.





Delonei Carlos Perin


Secretário de Administração








